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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Diamantino "Palácio Parecis" 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 
Este procedimento tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DE DIAMANTINO, suprindo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Diamantino, MT. Com validade para 12 (doze) 
meses. 

2. JUSTIFICATIVA 
O presente registro de preço se faz necessário para atender as necessidades dos 
munícipes de Diamantino, garantindo, assim, o acesso aos medicamentos nas Farmácias 
municipais e o atendimento dos usuários nas Unidades de Saúde. 

Considerando a reunião realizada pela Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do 
município em 13 de agosto de 2021, onde foi discutida a atualização da Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais de Diamantino (REMUME) e, também a 
criação de um Protocolo Medicamentoso para tratamento dos pacientes assistidos pelo 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), solicitamos que seja efetuada Licitação 
Pública para possível aquisição dos medicamentos incluídos na REMUME, bem como 
dos medicamentos a serem utilizados no Protocolo Medicamentoso do CAPS. 

A urgência do procedimento licitatório se deve ao fato de que não há ata de registro de 
preços vigente dos itens solicitados e, em casos excepcionais, a maioria dos itens nunca 
foram licitados. Os medicamentos foram determinados por uma Comissão composta 
por uma equipe Multiprofissional, analisando-se dados, além da busca ativa de 
informações junto aos profissionais da rede. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
Medicamentos 

Conforme a Solicitação 220212021. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
- São exigências para o Edital: 

4.1. Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena 
validade, conforme Portaria n° 2.814198, alterada pela portaria 3.716198, de 08 de 
outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/981 de 20 de outubro de 1998; 
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rovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

licitaçao, conforme Portaria n° 2.814198, alterada pela portaria 3.716198 9  de 08 de 
outubro de 1998 e pela Portaria 3.765198, de 20 de outubro de 1998; 

4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção 
dos produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em 
plena validade, em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por 
qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 

4.4. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária; 
Parágrafo Único - No caso de produto importado é também necessária, a apresentação 
do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida 
pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela 
autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou publicação no 
Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 

4.5. Autorização de Funcionamento Especial para Medicamentos Controlados (AFE) do 
Fabricante e do Licitante, expedido pela ANVISA, em forma de original ou 
publicação/produtos, emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério de 
Saúde; 

4.6. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de 
recebimento dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

4.7. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva 
constando os seguintes dizeres: "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO" (Portaria 
n° 2814/GM de 29 de maio de 1998), bem como o nome do medicamento, nome do 
laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem seguir o seguinte padrão: 
Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o 
acondicionamento do produto; e, 
Embalagem secundária: caixa para acondicionamento dos medicamentos alocados em 
caixas menores; 

4.8. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de 
acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens 
que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa 
embalagem secundária constar os seguintes dizeres: "PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO" (portaria n° 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

4.9. As documentações exigidas dos itens referentes à: Autorização de Funcionamento, 
Licença Sanitária, Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Certificado de Registro, 
deverão ser apresentadas em ordem sequencial, separadas por fabricante. Os regi s os 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Diamantino "Palácio Parecis" 

Leverão ser apresentados de acordo com a ordem estabelecida na lista de 
do edital, devidamente enumerados na parte superior da folha, sendo que 

quando apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União, deverão ser 
legíveis e destacados. 

4.10. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente 
desclassificada; só serão aceitas documentação em plena validade, não sendo aceito 
protocolo de documentação, exceto os previstos e determinados pela Lei 6.360 de 
2610911976; 

4.12. Os produtos (medicamentos) deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em 
conformidade com as edições mais recentes. 

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

681 3.3.90.30.00.00 
682 3.3.90.30.00.00 
691 3.3.90.32.00.00 
690 3.3.90.32.00.00 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS 
Os medicamentos deverão ter prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) meses a 
contar da data do aceite e/ou no mínimo 70 % do prazo máximo para os medicamentos 
que possuam validade inferior à mencionada; 
Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 
medicamentos/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou 
parecer Técnico. 
Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos 
estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10 (dez) dias. 
A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou 
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise 
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele 
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem 
qualquer ônus para a Contratante. 
A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação 
de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação 
ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por su 
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produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei 
n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA 
O prazo de entrega dos medicamentos deverá ser de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da Nota de Empenho, e os mesmos deverão ser entregues na 
Farmácia Municipal, localizada na Avenida Joaquim Pereira F. Mendes, n°550, centro, 
Diamantino. 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos 
medicamentos será acompanhado e fiscalizado pela farmacêutica Mariana Conciani 
Zago, matrícula 6240.1. 

12. PAGAMENTO 
O pagamento pela aquisição dos medicamentos será efetuado no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da data da entrega dos mesmos, mediante apresentação de Nota 
Fiscal devidamente certificada por Comissão e/ou servidor designado pelo município. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação e demais anexos que o integram. 
O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como 
de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como 
todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

Diamantino, 27 de Agosto de 2021. 

UKw0 
Secretaria Municipal de Saúde 


